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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº 5.665 DE 2009.
(Do Poder Executivo)

Institui a Política Nacional de
Assistência Técnica e Extensão Rural para a
Agricultura Familiar e Reforma Agrária -
PNATER, cria o Programa Nacional de
Assistência Técnica e Extensão Rural na
Agricultura Familiar e na Reforma Agrária -
PRONATER, e dá outras providências.

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se ao art. 3º do Projeto de Lei o seguinte inciso II,

renumerando-se os demais:

“Art. 3º  .........................................................................

......................................................................................

II  integração à pesquisa agropecuária aproximando a produção

agrícola ao conhecimento científico;

............................................”

JUSTIFICAÇÃO

A instituição de Política Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural deve
levar em conta a integração dos serviços ao desenvolvimento de pesquisa
científica no campo buscando as inovações tecnológicas que resultem em
aumento de produtividade do setor e aumento de renda para o agricultor.

Sala das Sessões,            de agosto de 2009.

Deputado Raimundo Gomes de Matos
PSDB


